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EDITAL Nº 025/2021 – DRG/SLT 

PREENCHIMENTO DE VAGAS REMANESCENTES DOS CURSOS TÉCNICOS CONCOMITANTES/SUBSEQUENTES EM AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL
E INFORMÁTICA, NAS MODALIDADES MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE E CADASTRO RESERVA, PARA O 2º SEMESTRE DE 2021 

 

O DIRETOR - GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO - CÂMPUS SALTO, torna público que
estarão abertas as inscrições para vagas remanescentes nas modalidades Manifestação de Interesse e Cadastro Reserva, no
período de 16 a 18 de agosto de 2021, para os cursos Técnicos Concomitante/Subsequente em Automação Industrial e InformáCca para
o 2º semestre de 2021. 

CRONOGRAMA 

ETAPA DATAS/HORA/LOCAL 

Inscrições para Manifestação de
Interesse ou Cadastro Reserva  

De 16 de agosto às 00h00 a 18 de agosto de
2021 às 23h59 por meio de formulário no endereço
eletrônico https://forms.gle/EmZqAa8ox5A7nJH87  

Publicação da Classificação Geral  
19 de agosto de 2021, às 14h, no
site https://slt.ifsp.edu.br/index.php/processo-seletivo  

Recurso contra a Classificação Geral 
19 de agosto de 2021, das 15h às 18h, pelo e-
mail seletivo.salto@ifsp.edu.br  

Resultado dos Recursos,
Classificação Final e Convocação
para Matrícula 

19 de agosto de 2021, às 20h, no
site https://slt.ifsp.edu.br/index.php/processo-seletivo 

Envio de documentos para
matrícula  

De 20 a 23 de agosto de 2021, pelo e-
mail matricula.slt@ifsp.du.br 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 O presente Edital visa o preenchimento de vagas remanescentes para os cursos técnicos concomitantes/subsequentes, seguindo os
critérios abaixo para formação das listas de chamada:  

1.2 Poderão participar todos os candidatos que se inscreveram no Edital nº 217/2021 na modalidade Manifestação de Interesse; 

1.3 Aqueles que não parCciparam no Edital nº 217/2021 poderão se inscrever neste Edital, desde que saCsfaçam os critérios de
escolaridade descritos neste documento, e serão incluídos no Cadastro de Reserva. 

1.4 O planejamento e a coordenação deste processo seleCvo são de responsabilidade do IFSP - Câmpus Salto, por intermédio
da Comissão Permanente de Processo Seletivo. 
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1.5 É obrigatório ao candidato, o seu responsável ou representante legal (pai, mãe, curador ou
tutor), tomar conhecimento de todas as normas e procedimentos indicados nesta
chamada e nas demais publicações perCnentes, sendo que a inscrição implicará a aceitação das normas definidas, sobre as quais não
se poderá alegar desconhecimento. 

1.6 Todas as informações referentes a este processo seleCvo serão disponibilizadas no
endereço eletrônico do IFSP Câmpus Salto: https://slt.ifsp.edu.br. 

1.7 As dúvidas deverão ser enviadas para o e-mail seletivo.salto@ifsp.edu.br. 

 

2. DA MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE E DO CADASTRO DE RESERVA – TÉCNICO CONCOMITANTE/SUBSEQUENTE  EM AUTOMAÇÃO
INDUSTRIAL E EM INFORMÁTICA 

2.1 A MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE PARA OS CURSOS TÉCNICOS CONCOMITANTES/SUBSEQUENTES desCna-se, exclusivamente,
aos participantes do Processo Seletivo regido pelo Edital nº 217 de 18 de maio de 2021, sendo estes: 

a) Todos os candidatos com inscrições DEFERIDAS, CLASSIFICADOS E NÃO CONVOCADOS; 

b) Os candidatos ausentes ou que Cveram suas matrículas INDEFERIDAS por não atender as exigências da Lei nº 12.711, de 29 de agosto
de 2012, nas 1ª, 2ª e  3ª convocação para matrícula e que atendam os pré-requisitos constantes na tabela de Vagas e Cursos do Anexo III
do Edital 217/2021. 

2.2 O CADASTRO RESERVA PARA OS CURSOS TÉCNICOS CONCOMITANTES/SUBSQUENTES desCna-se ao público geral, que estejam
cursando o 2° ano ou 3º ano do Ensino Médio ou que já o tenham concluído todo o Ensino
Médio, independentemente de ter feito inscrição no Edital nº 217 de 18 de maio de 2021.  

a) Caso a lista da Manifestação de Interesse do Processo SeleCvo do Edital nº 217 de 18 de maio de 2021 (item 2.2) seja esgotada, e
ainda haja vagas, será utilizada a lista do Cadastro Reserva, conforme classificação descrita no item 5.2. 

2.3 As vagas para o CADASTRO RESERVA seguirão os seguintes critérios: 

a) Ampla Concorrência (Geral) – vagas para todos e quaisquer candidatos inscritos, entre os quais estão incluídos os candidatos que têm
direito às vagas reservadas. 

b) Lista 1 (EP + Renda) – vagas para quem estudou integralmente o Ensino Fundamental em insCtuições públicas de ensino brasileiras;
com renda bruta por pessoa que reside no mesmo domicílio menor ou igual a R$1.650,00, vigente aos três meses anteriores à data de
inscrição, isto é, MAIO, JUNHO E JULHO de 2021. 

c) Lista 2 (EP + Renda + PPI) – vagas para quem estudou, integralmente, o Ensino Fundamental em insCtuições públicas de ensino
brasileiras; com renda bruta por pessoa que reside no mesmo domicílio menor ou igual a R$1.650,00, vigente aos três meses anteriores à
data de inscrição, isto é, MAIO, JUNHO E JULHO, e se autodeclara preto, pardo ou indígena. 

c) Lista 3 (EP) – vagas para quem estudou, integralmente, o Ensino Fundamental em instituições públicas de ensino brasileiras. 

d) Lista 4 (EP + PPI) – vagas para quem estudou, integralmente, o Ensino Fundamental em insCtuições públicas de ensino brasileiras; e se
autodeclara preto, pardo ou indígena. 

e) Lista 5 (EP + Renda + PCD) – vagas para quem estudou, integralmente, o Ensino Fundamental em insCtuições públicas de ensino
brasileiras; com renda bruta por pessoa que reside no mesmo domicílio menor ou igual a R$1.650,00, vigente aos três meses anteriores à
data de inscrição, isto é, MAIO, JUNHO E JULHO de 2021; e é pessoa com deficiência (de acordo com o Art. 2° da Lei n° 13.146/15),
segundo percentual de 22,6% da população do Estado de São Paulo, apurado pelo IBGE no Censo de 2010. 

f) Lista 6 (EP + PCD) – vagas para quem estudou, integralmente, o Ensino Fundamental em insCtuições públicas de ensino brasileiras; e
é pessoa com deficiência (de acordo com o Art. 2° da Lei n° 13.146/15), segundo percentual de 22,6% da população do Estado de São
Paulo, apurado pelo IBGE no Censo de 2010. 

g) Lista 7 (EP + Renda + PPI + PCD) – vagas para quem estudou, integralmente, o Ensino Fundamental em insCtuições públicas de ensino
brasileiras; com renda bruta por pessoa que reside no mesmo domicílio menor ou igual a R$1.650,00, vigente aos três meses anteriores à
data de inscrição, isto é, MAIO, JUNHO E JULHO de 2021; autodeclara-se preto, pardo ou indígena, segundo percentual de 34,73% da
população do Estado de São Paulo, apurado pelo IBGE no Censo de 2010; e é pessoa com deficiência (de acordo com o Art. 2° da Lei n°
13.146/15), segundo percentual de 22.6% da população do Estado de São Paulo, apurado pelo IBGE no Censo de 2010. 

h) Lista 8 (EP + PPI + PCD) – vagas para quem estudou, integralmente, o Ensino Fundamental em insCtuições públicas de ensino
brasileiras; autodeclara-se preto, pardo ou indígena, segundo percentual de 34,73% da população do Estado de São Paulo, apurado pelo
IBGE no Censo de 2010; e é pessoa com deficiência (de acordo com o Art. 2° da Lei n° 13.146/15), segundo percentual de 22,6% da
população do Estado de São Paulo, apurado pelo IBGE no Censo de 2010. 
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2.4 Considera-se pessoa com deficiência, nos termos do decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, a que se enquadra nas seguintes
categorias: 

A. Deficiência ^sica - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o compromeCmento da
função ^sica, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia,
triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com
deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéCcas e as que não produzam dificuldades para o desempenho
de funções; 

B. Deficiência audiCva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas frequências
de 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz; 

C. Deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção ópCca; a
baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção ópCca; os casos nos quais a somatória
da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60o; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições
anteriores; 

D. Deficiência mental – funcionamento intelectual significaCvamente inferior à média, com manifestação antes dos dezoito anos e
limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: 

a. Comunicação; 

b. Cuidado pessoal; 

c. Habilidades sociais; 

d. Utilização dos recursos da comunidade; 

e. Saúde e segurança; 

f. Habilidades acadêmicas; 

g. Lazer; e 

h. Trabalho; 

E. Deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências. 

2.5 A apuração e a comprovação da deficiência tomarão por base laudo médico atestando a espécie e o grau da deficiência, nos termos
do art. 4º do Decreto nº 3.298/99, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença (CID),
conforme Portaria Normativa/MEC nº 9, de 5 de maio de 2017. 

2.6 Para concorrer a uma das vagas reservadas para pessoas com deficiência, o candidato deverá, no ato da inscrição, declarar-se com
deficiência; 

2.7 A concorrência às vagas reservadas é feita de acordo com as respostas fornecidas pelo candidato no ato da inscrição. Candidatos que
atendam às exigências para essa forma de ingresso, cujas respostas fornecidas não os idenCficarem às vagas reservadas, concorrerão
apenas às vagas destinadas à ampla concorrência. 

 

3. DAS VAGAS 

3.1 As vagas serão distribuídas conforme ordem contida nas tabelas abaixo: 

3.1.1 PARA MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE (TODOS OS CURSOS) 

Curso Número de vagas  

Técnico Concomitante/Subsequente em Automação Industrial Ampla - 01 L2 - 03 L1 - 01 L4 - 00 L3 - 02 TOTAL - 07 

Técnico Concomitante/Subsequente em Informática Ampla - 03 L2 - 01 L1 - 05 L4 - 00 L3 - 01 TOTAL - 10

3.1.2 PARA CADASTRO DE RESERVA (SOMENTE TÉCNICOS CONCOMITANTES/SUBSEQUENTES) 



Curso Número de vagas  

Técnico Concomitante/Subsequente em
Automação Industrial 

Lista de Espera (a serem matriculados após
esgotamento da lista de manifestação de
Interesse) 

Técnico Concomitante/Subsequente em
Informática 

Lista de Espera (a serem matriculados após
esgotamento da lista de manifestação de
Interesse) 

 

4. DA INSCRIÇÃO 

4.1 O período de inscrição será de 16 de agosto de 2021 às 00h00 até 18 de agosto de 2021 às 23h59.                Após a data e horário de
encerramento do formulário, não serão mais aceitas novas inscrições. As inscrições são gratuitas. 

4.2 O interessado deverá preencher o formulário disponível no endereço eletrônico https://forms.gle/EmZqAa8ox5A7nJH87 , indicando,
no ato da inscrição, para qual modalidade (Manifestação de Interesse ou Cadastro de Reserva) concorrerá.  

4.3 É de inteira responsabilidade do candidato ou responsável o preenchimento correto e verdadeiro das informações. Declaração falsa
ou a não comprovação de qualquer dado informado acarretará a desclassificação do candidato e, consequentemente, a perda da vaga.

4.4 Serão anuladas, a qualquer tempo, as inscrições que não obedeçam às determinações contidas no presente Edital. 

4.5 O candidato poderá optar por apenas um curso. Caso o candidato faça mais de uma inscrição será considerada a ÚLTIMA INSCRIÇÃO,
sendo as inscrições feitas anteriormente desconsideradas, não cabendo qualquer recurso. 

4.6 De acordo com a Portaria IFSP N° 2.102, de 13 de maio de 2014, fica assegurado ao candidato transgênero o direito de ser tratado de
acordo com sua idenCdade de gênero e pelo NOME SOCIAL no âmbito do IFSP. Para tanto, deverá entregar, no período de matrícula,
o formulário constante no ANEXO I. 

4.7 O Câmpus Salto não se responsabiliza pelo não preenchimento do formulário de inscrição por moCvo de ordem técnica referente aos
computadores, falhas de comunicação, congesConamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a
transferência de dados e documentos, tampouco pela impressão do formulário de inscrição. Não se responsabiliza, ainda, por qualquer
tipo de problema ou crime cibernético, que resulte na não efetivação da inscrição. 

 

5. CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO 

5.1 Para a modalidade MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE: 

a) Para os candidatos com inscrições DEFERIDAS, CLASSIFICADOS E NÃO CONVOCADOS, será respeitada a ordem de classificação final
divulgada em 15 de julho de 2021 em https://slt.ifsp.edu.br/index.php/component/content/article/58-destaques/1291-processo-
seletivo-2021-2-tecnicos-noturnos-inscricoes-abertas ; 

b) Para os candidatos que esCveram ausentes ou que Cveram suas matrículas INDEFERIDAS por não atenderem as exigências da Lei nº
12.711, de 29 de agosto de 2012, nas 1ª e 2ª e 3ª convocações para matrículas e que atendam os pré-requisitos constantes na tabela de
Vagas e Cursos do Anexo III – Mapa de Oferta do Edital nº 217/2021, será respeitada a ordem de classificação final divulgada em 15 de
julho de 2021 em https://slt.ifsp.edu.br/index.php/component/content/article/58-destaques/1291-processo-seletivo-2021-2-tecnicos-
noturnos-inscricoes-abertas 

c) Para a modalidade CADASTRO DE RESERVA, o critério de classificação será a ordem de inscrição no formulário eletrônico, em que
estará registrado o dia e hora do preenchimento pelo interessado. 

 

6. DA CLASSIFICAÇÃO GERAL, RECURSOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL 

6.1 A classificação geral da Manifestação de Interesse e do Cadastro Reserva será divulgada no dia 19 de agosto de 2021, às 14h, no
site https://slt.ifsp.edu.br. 

6.2 Os recursos contra a classificação deverão ser enviados via e-mail para a Comissão Local de Processo SeleCvo Câmpus Salto, no
dia 19 de agosto de 2021, das 15h até às 18h  para o e-mail seletivo.salto@ifsp.edu.br. 
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6.3 Os recursos serão analisados pela Comissão, que dará decisão terminante, constituindo-se em única e última instância. 

6.4 A resposta dos recursos e a classificação final serão divulgados no dia 19 de agosto de 2021, às 20h , no site https://slt.ifsp.edu.br. 

 

7. DA CONVOCAÇÃO PARA MATRÍCULA 

7.1 A convocação para matrícula dos interessados desta chamada será publicada no dia 19 de agosto de 2021, às 20h       , no
site https://slt.ifsp.edu.br.  

7.2 Os inscritos relacionados na listagem de resultado final do presente Edital, que não forem convocados para matrícula, ainda poderão
ser chamados nos seguintes casos, respeitando-se o critério de classificação constante do item 5 deste Edital: 

a) Ausência de algum dos convocados à matrícula;  

b) Cancelamento ou evasão do aluno matriculado até os 10 primeiros dias de aula. 

7.3 A existência de vagas em uma determinada lista e a falta de candidatos inscritos para ocupá-las possibilitam a convocação de
candidatos de outras listas de concorrência, a partir da seguinte ordem:

 

8. DO ENVIO DE DOCUMENTOS PARA MATRÍCULA 

8.1 Os documentos deverão ser enviados, exclusivamente por e-mail para matricula.slt@ifsp.edu.br , nos dias 20 a 23 de agosto   
de 2021.  

8.2 Os documentos deverão ser digitalizados inteiros (frente e verso), estarem legíveis, sem cortes, em boa qualidade e em formato PDF.
Cada documento gerará um arquivo que deverá ser nomeado conforme o tipo de documento listado no Item 8.3. 

8.3 Para efetivar a matrícula deverão ser anexados ao e-mail e enviados os seguintes documentos: 

a) Documento de idenCficação com foto e com número de CPF (RG ou CNH), caso o número não esteja nesses
documentos, enviar documento complementar que contenha o número do CPF; 

b) CerCficado de conclusão e Histórico do Ensino Fundamental e atestado de matrícula na 2ª ou 3ª série do Ensino Médio (para os que
ainda estão cursando o Ensino Médio); 

c) CerCficado de conclusão e histórico escolar do Ensino Médio ou declaração da escola de origem atestando a conclusão do Ensino Médio, ou
ainda, certificação ENEM, ENCCEJA; 

d) Comprovante de regularidade do CPF expedido pela Receita Federal obCda por meio do
link: https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consultasituacao/consultapublica.asp; 

e) Certidão de quitação eleitoral expedida por meio do link: https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral  ; 

f) Comprovante de residência em nome próprio, do pai ou mãe;  

g) Uma foto 3x4 recente em arquivo JPEG ou JPG. 

8.3.1. Para todas as VAGAS RESERVADAS (L1, L2, L3, L4, L5, L6, L7 E L8) é necessário que todos os anos do Ensino Fundamental tenham
sido realizados em escola pública. Candidatos que tenham cursado, ainda que parcialmente, o ensino fundamental em insCtuições
privadas de ensino (parCculares, comunitárias, confessionais ou filantrópicas, conforme art. 20, da lei nº 9.394/1996), mesmo com bolsa
integral, não têm direito às vagas reservadas pela Lei nº 12.711/2012. Candidatos que estudaram em escolas públicas fora do Brasil
também não têm direito às vagas reservadas pela Lei nº 12.711/2012. As escolas do Sistema S (Sesi, Senai, Sesc, Senac) não pertencem à
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Rede Pública de Ensino. Portanto, candidatos que tenham cursado o ensino fundamental nessas insCtuições não têm direito às vagas
reservadas pela Lei nº 12.711/2012. 

8.3.2 Para as VAGAS RESERVADAS (L1, L2, L5, e L7), além da documentação descrita no item 8.3. e 8.3.1, é necessário comprovar renda
familiar, cuja relação de documentos esta descrita no Anexo II deste Edital.

8.4 Somente serão efetivadas as matrículas para os candidatos que apresentarem a documentação completa. 

8.5 A efeCvação da matrícula está condicionada ao envio dos documentos dentro do prazo estabelecido e por e-mail. O não envio ou
envio por outros canais se caracterizará como renúncia expressa à vaga, não cabendo recurso. 

 

9. DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1 O IFSP Câmpus Salto reserva-se o direito de alterar o conteúdo deste Edital, responsabilizando-se pela divulgação das
alterações no endereço eletrônico do IFSP Câmpus Salto: https://slt.ifsp.edu.br   

9.2 É de responsabilidade do candidato o acompanhamento das informações, sobre as quais não poderá alegar desconhecimento. 

9.3 O resultado deste Edital é válido apenas para o 2º semestre de 2021. 

9.4 Os casos omissos ou situações não previstas neste Edital serão resolvidos pela Comissão Permanente do Processo Seletivo. 

9.5 O presente Edital entra em vigor na sua data de publicação. 

 

Salto, 16 de agosto de 2021. 

 

(assinado eletronicamente)

EDILSON APARECIDO BUENO 

DIRETOR – GERAL DO CÂMPUS SALTO 

 

 

(assinado eletronicamente)

MARLI ZAVALA DE BOGONÁ INCAU 

COMISSÃO LOCAL DE PROCESSO SELETIVO 

 

 

(publicado no sítio do câmpus Salto em 16 de agosto de 2021) 

 

EDITAL Nº 025/2021 DRG/SLT

ANEXO I 

 

REQUERIMENTO DE INCLUSÃO E USO DO "NOME SOCIAL"  

 

 

Eu, _________________________________________________, Data de nascimento: ____ / ____ / _____, CPF
_____________________________, RG: _______________________, UF
emissor:______________,Endereço:_______________________________________________________, Número:______________,

https://slt.ifsp.edu.br/


Bairro: _______________________________, Cidade: ___________________________, Estado:_______, CEP: ___________________,
TELEFONE:
___________________,CELULAR:_____________________,Email:_____________________________________________________,
inscrito no EDITAL Nº 025/2021, para o curso _______________________, Câmpus Salto, SOLICITO a inclusão e uso do “nome
social”:________________________________________________________________________.  

 

 

IMPORTANTE: Ao assinar este requerimento, o candidato declara sua expressa concordância em relação ao enquadramento de sua
situação. As informações aqui prestadas são de sua inteira responsabilidade e poderá responder judicialmente em caso de apresentação
de dados comprovadamente falsos. Esse requerimento deverá ser entregue durante a efetivação da sua matrícula. 

 

 

______________________________, ___________ de agosto de 2021. 

 

________________________________________ 

Assinatura do Candidato 

 

EDITAL Nº 025/2021 DRG/SLT

ANEXO II

VAGAS RESERVADAS (APENAS LISTAS L1, L2, L5 E L7) - LISTA COMPLEMENTAR E OBRIGATÓRIA DE DOCUMENTOS

Comprovação de Renda Familiar Bruta Per Capita Igual ou Inferior a 1,5 Salário mínimo

 

No ato da matrícula, o candidato deverá anexar, além dos documentos relacionados nos item 8.3 e 8.3.1, os seguintes documentos:

- a cópia do RG e CPF de TODOS os membros da família, inclusive menores;

- e um dos seguintes documentos de renda, por membro familiar que tenha pelo menos 18 anos de idade que moram na mesma residência do
candidato, de acordo com o Anexo II da PORTARIA NORMATIVA Nº 18 DE 11 DE OUTUBRO DE 2012, que dispõe sobre a implementação das
reservas de vagas em insCtuições federais de ensino, de que trata a Lei no 12.711, de 29 de agosto de 2012, e o Decreto no 7.824, de 11 de
outubro de 2012:

TRABALHADORES ASSALARIADOS

a) Contracheques;

b) Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da respectiva notificação de restituição, quando houver;

c) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) registrada e atualizada;

d) CTPS registrada e atualizada ou carnê do INSS com recolhimento em dia, no caso de empregada doméstica;

e) Extrato atualizado da conta vinculada do trabalhador no Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

f) Extratos bancários dos meses de maio, junho e julho de 2021.

 

ATIVIDADE RURAL

a) Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da respectiva notificação de restituição, quando houver;

b) Declaração de Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ;

c) Quaisquer declarações tributárias referentes a pessoas jurídicas vinculadas ao candidato ou a membros da família, quando for o caso;

d) Extratos bancários dos meses de maio, junho e julho de 2021, da pessoa física e das pessoas jurídicas vinculadas;

e) Notas fiscais de vendas.

 



APOSENTADOS E PENSIONISTAS

a) Extrato dos meses de maio, junho e julho de 2021  do pagamento de benefício;

b) Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da respectiva notificação de restituição, quando houver;

c) Extratos bancários dos meses de maio, junho e julho de 2021.

 

AUTÔNOMOS E PROFISSIONAIS LIBERAIS

a) Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da respectiva notificação de restituição, quando houver;

b) Quaisquer declarações tributárias referentes a pessoas jurídicas vinculadas ao candidato ou a membros de sua família, quando for o caso;

c) Guias de recolhimento ao INSS com comprovante de pagamento do último mês, compatíveis com a renda declarada;

d) Extratos bancários dos meses de maio, junho e julho de 2021.

 

RENDIMENTOS DE ALUGUEL OU ARRENDAMENTO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS

a) Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física – IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da respecCva noCficação
de restituição, quando houver.

b) Extratos bancários dos meses de maio, junho e julho de 2021.

c) Contrato de locação ou arrendamento devidamente registrado em cartório acompanhado dos comprovantes de recebimentos, referente aos
meses de maio, junho e julho de 2021.

 

DESEMPREGADOS, TRABALHADOR SEM RENDA OU COM TRABALHO INFORMAL

a) Cópia da CTPS com a folha de identificação, frente e verso, página do último registro de trabalho, e próxima página do registro em branco;

b) Declaração de renda - Trabalhador sem renda ou com trabalho informal

 

OBSERVAÇÕES

- A renda familiar bruta por pessoa que reside no mesmo domicílio menor ou igual a R$1.650,00 mensal será apurada de acordo com o seguinte
procedimento:

a) Calcula-se a soma dos rendimentos brutos auferidos por todas as pessoas da família a que pertence o estudante, levando-se em conta, no
mínimo, os três meses anteriores à data de inscrição do estudante no processo seletivo, isto é, maio, junho e julho de 2021;

b) Divide-se o valor apurado pelo número de pessoas da família do estudante, que coabitam no mesmo domicílio.

- Estão excluídos do cálculo da renda bruta por pessoa, os valores percebidos a título de:

c) auxílios para alimentação e transporte;

d) diárias e reembolsos de despesas;

e) adiantamentos e antecipações;

f) indenizações decorrentes de contratos de seguros;

g) indenizações por danos materiais e morais por força de decisão judicial.

 

- E, também, estão excluídos os rendimentos percebidos no âmbito dos seguintes programas:

 h) Programa de Erradicação do Trabalho Infantil;

 i) Programa Agente Jovem de Desenvolvimento Social e Humano;

 j) Programa Bolsa Família e os programas remanescentes nele unificados;

k) Programa Nacional de Inclusão do Jovem – Pró-Jovem;

 l) Auxílio Emergencial Financeiro e outros programas de transferência de renda desCnados à população aCngida por desastres, residente em
municípios em estado de calamidade pública ou situação de emergência;

m) Demais programas de transferência condicionada de renda, implementados por estados, municípios ou pelo Distrito Federal.

 - A apuração e a comprovação da renda familiar bruta mensal por pessoa que reside no mesmo domicílio menor ou igual a R$1.650,00 tomarão
por base as informações prestadas e os documentos fornecidos pelo estudante, em procedimento de avaliação socioeconômica.

- Poderão ser solicitados além dos documentos previstos neste edital, outros documentos a fim de subsidiar o cálculo de renda dos candidatos.



 

 

 

 

 

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Edilson Aparecido Bueno, DIRETOR GERAL - CD2 - DRG/SLT, em 16/08/2021 15:36:18.
Marli Zavala de Bogona Incau , ADMINISTRADOR, em 16/08/2021 15:15:33.

Este documento foi emiCdo pelo SUAP em 13/08/2021. Para comprovar sua autenCcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsp.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

218850
0e37f885a9

Rua Rio Branco, 1780, Vila Teixeira, SALTO / SP, CEP 13320-271


	Documento assinado eletronicamente por:

